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“Festival de Marchinhas Virtual” 
tem inscrições abertas até o dia 24

As inscrições para o “15° Fes-
tival de Marchinhas Carnava-
lescas de Pindamonhangaba” 
encerram no dia 24 de janeiro 
(segunda-feira). Devido à pande-
mia da covid-19, o Festival está 
previsto para ser realizado em 
plataformas virtuais da Prefei-
tura local. As inscrições devem 
ser feitas por meio do link ht-
tps://forms.gle/ozU5fhzukCA6z-
zeSA. O Edital completo pode ser 
acessado no site da Prefeitura de 
Pindamonhangaba.

PÁG. 6

As 20 marchinhas selecionadas para  parti ciparem concorrerão a troféu e prêmio em dinheiro distribuídos para as três primeiras colocadas
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Praça Dona Elvira Moreira, 
no Crispim, será revitalizada 
com iluminação de LED, novo 
playground e mais melhorias

A Prefeitura vai revita-
lizar a praça Dona Elvira 
Moreira, no Crispim, em 
frente à Apae. Será um 
investi mento de R$ 235 
mil, obti do por meio de 
emenda parlamentar 
viabilizada pelo deputado 
federal David Soares.

A repaginação da pra-
ça de 1.750m contará 
com lâmpadas de LED 
– oferecendo mais ilumi-
nação e segurança aos 
moradores, terá de piso 

de concreto e podotáti l, 
novo playground e com 
piso de borracha evi-
tando machucados nas 
crianças, além de outras 
melhorias como brinque-
dos para pessoas com 
defi ciência, novos ban-
cos e lixeiras, reforma da 
quadra esporti va e novo 
paisagismo.

As obras vão começar
em breve, com

cronograma esti mado
em 3 meses de serviços

Matrículas para CMEIs do 
Centro e do Mantiqueira 
começam no dia 20

A Secretaria de Educação da 
Prefeitura de Pindamonhanga-
ba vai abrir, dia 20 de janeiro, 
cadastro para os alunos inte-
ressados nas vagas das CMEIs 
(Centro Municipal de Educa-
ção Infantil) Therezinha Mace-
do Pedro de Andrade (Centro) 
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e Professora Valdira Morgado 
(Mantiqueira).

As unidades de educação vão 
funcionar das 7 às 19 horas e 
cada uma terá capacidade para 
atender 160 crianças com idade 
entre 0 e 3 anos.

O cadastro para inscrições 
paras as vagas das CMEIs estará 
aberto a partir das 8 horas do 
dia 20 (quarta-feira) pelo link 
https://pinda.apus.info/inscri-
coes-creche.

As unidades 
receberão crianças de 
0 a 3 anos de idade

Bibliotecas 
municipais colocam 
à disposição 
do público mais 
2.427 novos 
livros em 2021
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Vanguarda
Literária

José Valdez de Castro Moura

O autor é médico, mestre e doutor 
pela USP, professor universitário, 

Magister ad Honorem da Universidade 
de Bolonha, e Professor Visitante das 

Universidades de Bonn,  Munique, 
Colônia e Berlim (Alemanha). 

Professor Convidado da Universidade 
de Paris V (Sorbonne)

Dizem a que a pena de um 
escritor pode demolir o im-
pério de qualquer tirano. Eu 
acredito nessa verdade pelo 
que eu pude testemunhar.

Era o ano de 1975, eu con-
tava com 27 anos de idade e 
era um jovem médico em es-
tudos de pós-graduação, re-
sidindo no Instituto Fernan-
des Figueira , um tradicional 
HOSPITAL MATERNO-IN-
FANTIL localizado em uma 
área nobre do Botafogo, no 

Rio de Janeiro, que sempre 
atendeu a população pobre  
da Cidade Maravilhosa. Cer-
to dia, causou espanto e preo-
cupação, não só para nós, os 
Médicos-Residentes, mais 
de quarenta, que fazíamos o 
nosso aperfeiçoamento em 
diversas áreas como Pedia-
tria, Ginecologia, Obstetrícia, 
Cirurgia Infantil e Patologia, 
bem como para os médicos, 
pesquisadores e funcioná-
rios, o comunicado do Presi-

dente da Fundação Oswaldo 
Cruz, entidade mantenedora 
do Hospital, de que o Hospi-
tal iria fechar as suas portas 
por conta de forte crise eco-
nômica. Comentava-se que 
havia um forte interesse das 
incorporadoras imobiliárias 
naquela área, e que ali se-
riam construídas torres resi-
denciais de alto padrão.

Numa tarde, a então Dire-
tora do Centro de Orientação 
Juvenil (C.O.J.) do Hospital,a 

psicóloga pernambucana  
Therezinha Lins de Albu-
querque, irmã do político 
de grande prestígio: Etelvi-
no Lins, ex-Governador de 
Pernambuco, chamou-me ao 
seu gabinete (eu era o Chefe 
dos Médicos- Residentes) e 
designou-me para uma se-
creta missão: levar ao conhe-
cimento do prestigiado es-
critor CARLOS DRUMMOND 
DE ANDRADE  a  real situa-
ção do Instituto Fernandes 
Figueira para que ele nos 
ajudasse. Fui a Copacabana, 
onde ele morava, e, na hora 
aprazada, aquele homem si-
sudo e de poucas palavras 
me recebeu , notando o meu 
evidente nervosismo, ofere-
ceu-me um copo de água e 
me deixou à vontade para 
falar. Permaneci com ele por 
uma hora aproximadamen-

te. Confesso que fiquei com 
medo pois vivíamos os anos 
de chumbo da ditadura mi-
litar. Cordialmente me agra-
deceu e nos despedimos.

Na terça-feira (dia em que 
ele publicava a sua esperada 
e apreciada crônica) o Jornal 
do Brasil mostrava na página 
dois a crônica intitulada:” Sal-
vem o Fernandes Figueira!”

O efeito foi imediato: ca-
íram o Presidente da Fun-
dação Oswaldo Cruz, sua 
arrogância e sua equipe! O 
Hospital permaneceu e per-
manece de pé, até hoje, sal-
vando crianças e mães ca-
riocas. CARLOS DRUMMOND 
DE ANDRADE salvou um 
hospital! Só mais tarde é que 
tomei consciência de que eu 
tivera contato (o primeiro e 
único) com um dos maiores 
escritores  do nosso país.

A FORÇA DA PENA DE UM ESCRITOR

Covid-19: Poupatempo disponibiliza 
versão digital da carteira de 
vacinação para crianças 

Desde que o Governo de 
São Paulo anunciou o início 
da vacinação contra a Co-
vid-19 para crianças de 5 a 
11 anos, o Poupatempo dis-
ponibiliza a versão digital da 
carteira de vacinação para o 
público infantil. 

 Pelos canais digitais – apli-
cativo Poupatempo Digital e 
Portal – o documento poderá 
ser acessado com o CPF do 
menor, após cadastro no Lo-
ginSP, o autenticador único 
para acesso aos serviços do 
Estado. O comprovante in-
fantil, que tem a cor amare-
la para diferenciar da versão 
adulta, ficará disponível na 
opção “Serviços > Vacinação 
Covid-19 > Carteira de vacina-
ção”. 

 “Com o início da vacinação 
nas crianças, conseguimos 
avançar ainda mais na luta 
contra a Covid-19. E o Pou-
patempo dá mais um passo 
além, disponibilizando não só 
o comprovante digital adulto, 
mas também o infantil. É mui-
to rápido, simples e seguro de 
acessar”, diz Murilo Macedo, 
diretor da Prodesp – empresa 
de Tecnologia do Estado de 
São Paulo que administra o 
Poupatempo. 

Pela carteirinha digital é 
possível visualizar informa-
ções sobre a data da vacina-
ção, inclusive o lembrete para 
a segunda dose, profissional 
vacinador, nome e registro do 

to rápido, simples e seguro de 

Mantendo a tradição

Reunindo grandes compositores e 
intérpretes da região, o “Festival 

de Marchinhas Carnavalescas de 
Pindamonhangaba” está previsto para 
ser realizado, mais uma vez, por meio de 
plataformas virtuais da prefeitura local.

Em virtude da pandemia do coronavírus 
(Covid-19), esta é a segunda edição do 
evento em formato online. Contudo, o 
intuito é dar seguimento a esta iniciativa 
tão tradicional no município. 

Em sua 15ª edição, o festival leva 
o nome de Roberto de Castro Rossi – 
pindamonhangabense reconhecido no 
meio cultural por seu trabalho e empenho 
realizado ao longo de anos em escolas de 
samba de Pindamonhangaba.

De acordo com a secretaria Municipal 
de Cultura e Turismo, as inscrições vão 
até a próxima segunda-feira, dia 24 de 
janeiro. Há premiação em dinheiro para 
as primeiras colocações. 

A proposta principal do evento é 
resgatar e divulgar a tradição das 
marchinhas de carnaval e incentivar a 
criatividade dos compositores populares 
de toda a região – tendo em vista que 
o festival recebe inscrições de diversas 
localidades –, principalmente agora, no 
formato online.

Um grande diferencial da iniciativa é a 
energia da torcida; geralmente formada 
por grupos de familiares e de amigos, que 
levam muita alegria ao evento!

Rir auxilia na recuperação de 
pacientes, afirma especialista

 A noção popular está cor-
reta: “rir é o melhor remé-
dio” e, além disso, tem efeito 
analgésico e pode acelerar 
a recuperação de pacientes. 
A coordenadora do curso de 
Enfermagem da Faculda-
de Anhanguera, professo-
ra Gláucia Karen de Sousa, 
afirma que risadas e bom 
humor podem ser utilizados 
como auxílio para restabe-
lecer a saúde de pessoas em 
tratamento. 

Um estudo da Universi-
dade de Oxford mostra que 
o efeito de dar risadas é ca-
paz de aliviar dores. “Dife-
rentes pesquisas apontam 
que terapias alterativas de 
cunho lúdico causam mu-

dança no comportamento 
de enfermos e estimulam a 
melhora nos quadros clínico 
e emocional, além de redu-
zir o estresse no período de 
internação”, explica a en-
fermeira. “O poder do riso 
é tão eficiente quanto o da 
acupuntura, da meditação 
e até de exercícios físicos”, 
completa. 

O paciente sente bene-
fícios instantâneos ao dar 
risadas. O cérebro começa 
a liberar uma dose de en-
dorfina e de serotonina no 
organismo, substâncias que 
chegam à corrente sanguí-
nea e proporcionam um 
leve estado de euforia. Com 
isso, as gargalhadas provo-

cam uma reação química 
que ameniza a sensação de 
dor, aumenta a autoestima e 
promove o bem-estar. 

Ocorre, também, a dimi-
nuição nos níveis de cortisol, 
produzido pela parte supe-
rior das glândulas suprarre-
nais. O hormônio do estres-
se, como é popularmente 
conhecido, tem efeito imu-
nossupressivo quando está 
em abundância no corpo. 
“Se a pessoa em tratamento 
está de mau humor, então 
ela está mais propensa a 
desenvolver tensões muscu-
lares, enfraquecimento do 
sistema imunológico, pres-
são alta e outras doenças”, 
ressalta Gláucia. 

local, fabricante e o número 
do lote da vacina aplicada. 
A ferramenta permite ainda 
baixar e fazer a impressão do 
comprovante, se necessário, e 
consta um QR Code que com-
prova os dados da vacinação 
da criança.  

Outra facilidade é que o 
Poupatempo Digital e o Portal 
direcionam para o pré-cadas-
tro da vacinação ao público 
infantil no site ‘Vacina Já’; 
onde pais e responsáveis já 
podem realizar o preenchi-
mento do formulário online, 
para garantir mais agilidade 
e evitar filas e aglomerações 
no momento da imunização 
dos menores. 

De acordo com o Governo 
de São Paulo, a estimativa é 
que 4,3 milhões de crianças 
comecem a ser vacinadas. A 
imunização vai ocorrer de 
forma escalonada, priorizan-
do o público com comorbida-
des, deficiência, indígenas e 

quilombolas.  
Poupatempo Digital  
O aplicativo Poupatempo 

Digital permite a consulta da 
versão digital da carteira de 
vacinação contra a Covid-19, 
para comprovar a primei-
ra, segunda e terceira doses, 
além de contar com lembre-
tes de imunização. Os cida-
dãos de todos os 645 municí-
pios paulistas podem obter o 
documento de forma gratuita, 
prática e segura.

Em 2021, os acessos ao 
comprovante vacinal por 
meio do app chegaram a 8,5 
milhões. A plataforma esta-
dual é abastecida pela plata-
forma VaciVida, desenvolvi-
da pela Prodesp, em parceria 
com a Secretaria Estadual da 
Saúde.  

O endereço do site ‘Vacina 
Já’ é: www.vacinaja.sp.gov.br

Mais informações no Por-
tal: www.poupatempo.sp.
gov.br.
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cidade
Matrículas para CMEIs do Centro e do 
Mantiqueira começam no dia 20

A Secretaria de Educação da Prefeitura de 
Pindamonhangaba vai abrir, dia 20 de janeiro, 
cadastro para os alunos interessados nas va-
gas das CMEIs (Centro Municipal de Educação 
Infantil) Therezinha Macedo Pedro de Andrade 
(Centro) e Professora Valdira Morgado (Manti-
queira).

As unidades de educação vão funcionar das 
7 às 19 horas e cada uma terá capacidade para 
atender 160 crianças com idade entre 0 e 3 anos.

O cadastro para inscrições paras as vagas 
das CMEIs estará aberto a partir das 8 horas do 
dia 20 (quarta-feira) pelo link https://pinda.apus.
info/inscricoes-creche.

Para preenchimento do cadastro e efetiva-
ção da matrícula serão necessários: certidão de 
nascimento da criança, carteira de vacinação 
da criança (em dia), RG e CPF da mãe ou pai ou 
responsável legal, comprovante de endereço, ex-
trato atualizado do Auxílio Brasil ou de outros 
programas (caso a família seja beneficiária), ho-
lerites e/ou comprovantes de renda/trabalho de 
todos os membros que compõem a renda fami-
liar.

De acordo com a Secretaria de Educação, o 
critério para classificação seguirá a seguinte or-
dem:

Pai ou mãe ou responsável legal que exerçam 
atividade laborativa em jornada extensa, jorna-
da de trabalho (horas trabalhadas), renda per 
capita, criança com diagnóstico de deficiência 
(física, intelectual, TEA, Síndromes e Transtor-
nos), comprovada por laudo médico com CID, 
data de inscrição.

Praça Dona Elvira Moreira, 
no Crispim, será revitalizada 
com iluminação de LED, novo 
playground e mais melhorias

Bibliotecas públicas 
municipais colocam 
mais 2.427 novos livros 
em circulação em 2021

A Prefeitura vai revitalizar 
a praça Dona Elvira Moreira, 
no Crispim, em frente à Apae. 
Será um investimento de R$ 
235 mil, obtido por meio de 
emenda parlamentar viabi-
lizada pelo deputado federal 
David Soares.

A repaginação da praça 
de 1.750m contará com lâm-
padas de LED – oferecendo 
mais iluminação e segurança 
aos moradores, terá de piso 
de concreto e podotátil, novo 
playground e com piso de bor-
racha evitando machucados 

nas crianças, além de outras 
melhorias como brinquedos 
para pessoas com deficiência, 
novos bancos e lixeiras, re-
forma da quadra esportiva e 
novo paisagismo.

O prefeito Isael Domingues 
disse que a praça de ficará ade-
quada para a utilização dos 
moradores. “Será toda repagi-
nada, desde iluminação, paisa-
gismo, lixeiras grandes criadas 
pela equipe do Fundo Social 
de Solidariedade, playground 
moderno. Enfim, um local para 
que as pessoas possam apro-

veitar em família, com tranqui-
lidade e conforto – como deve 
ser um espaço público”.

O prefeito ressaltou a va-
lorização do bairro com mais 
essa obra. “Os trabalhos na 
praça vão dar um novo aspec-
to para aquele ponto do Cris-
pim, integrando a comunida-
de, valorizando os imóveis e 
deixando mais harmoniosos 
para os moradores”, comple-
tou Isael Domingues.

A obras vão começar em 
breve, com cronograma esti-
mado em 3 meses.

As bibliotecas públicas mu-
nicipais retomaram o atendi-
mento presencial no dia 6 de 
julho de 2021, depois de um 
longo período funcionando 
com o sistema drive thru. Com 
esse sistema, foram realizados 
aproximadamente 250 emprés-
timos de livros. No final do ano, 
foram contabilizados 3800 em-
préstimos de livros. 

Em um mundo tão conecta-
do, principalmente depois do 
isolamento social, quando tudo 
ficou muito mais digital, perce-
ber que o interesse por livros 
físicos permanece é muito espe-
rançoso para o setor cultural do 
município. 

2021 também foi o ano em 
que todas as bibliotecas públi-
cas do município foram inscri-
tas no Sistema Estadual de Bi-
bliotecas Públicas de São Paulo 
(SisEB) e no Sistema Nacional de 
Bibliotecas Públicas (SNBP), de 
maneira que tenham visibilida-
de em todo território nacional.

Além disso, em 2021 as bi-

bliotecas tiveram 291 novos 
clientes e 2.427 novos livros 
foram colocados em circulação 
(adquiridos por meio da Lei Al-
dir Blanc, Senac Unidade Cam-
pos do Jordão, Senac Unidade 
Pindamonhangaba, Sistema Es-
tadual de Bibliotecas (Siseb) e 
doações de munícipes).

“O desafio em gerir um setor 
público é grande, ainda mais 
cinco unidades, principalmen-
te quando cada uma adota um 
discurso. É preciso a todo tem-
po, lembrar os 20 colaborado-
res (funcionários, estagiários, 
bolsistas) que, embora este-
jamos cada um de um lado da 
cidade, respeitando as especi-
ficidades de cada unidade, so-
mos uma única equipe. Por isso 
faço questão de estar presente 
nas bibliotecas.  Quando todas 
unidades começaram a adotar 
procedimentos iguais e ter um 
mesmo discurso, o trabalho 
tornou-se mais fluido”, conclui 
o gestor de bibliotecas, Mauro 
Celso Barbosa.

Divulgação

Divulgação

Divulgação



Tribuna do Norte Pindamonhangaba, 19 de janeiro de 20224

O conteúdo editorial desta página é de inteira
responsabilidade da Divisão de Comunicação da

Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba.

18ª Legislatura - 2021/2024
Mesa Diretora 2021/2022: 

Vereador José Carlos Gomes - Cal (Republicanos) 
Presidente 

Vereador Francisco Norberto Silva
Rocha de Moraes - Norbertinho (PP)

1º Vice-Presidente 
Vereador Felipe Guimarães Silva Figueiredo

- Professor Felipe Guimarães (PODEMOS)
2º Vice-Presidente  

Vereador Herivelto dos Santos
Moraes - Herivelto Vela (PT)

1º Secretário 
Vereador Renato Nogueira 

Guimarães - Renato Cebola (PV)
2º Secretário 

Vereadores:
Carlos Eduardo de Moura - Magrão (PL), Regina Célia Daniel 

Santos - Regininha (PL), Júlio César Carneiro de Souza - Julinho Car 
(PODEMOS), Rogério Ramos (PODEMOS),

Marco Aurélio de Souza Mayor - Pastor Marco Mayor (PSDB)
e Gilson Cândido - Locutor Gilson Nagrin (PP).

Divisão de Comunicação: 
Assistentes de Imprensa Parlamentar:

Luiz Carlos Pinto - MTb 32.783
(12) 3644-2279 - comunicacao@camarapinda.sp.gov.br

Robson Luís Monteiro - MTb 18.021
 (12) 3644-2275 - imprensa@camarapinda.sp.gov.br

Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba
Plenário “Dr. Francisco Romano de Oliveira”

Rua Alcides Ramos Nogueira, 860 - Mombaça
CEP 12400-900 - Pindamonhangaba/SP - (12) 3644-2250 

www.pindamonhangaba.sp.leg.br

EXPEDIENTE

poder legislati vo

  

Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba

Fo
to

s:
 D

iv
is

ã
o

 d
e

 C
o

m
u

n
ic

a
ç

ã
o

 C
V

P

ATO Nº 01, DE 10 DE JANEIRO DE 2022.

Dispõe sobre a constituição de Comissões Permanentes, 
Brigada de Incêndio e Controle Interno.

VEREADOR JOSÉ CARLOS GOMES - CAL, Presidente da Câmara de Vereadores de 
Pindamonhangaba, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, RESOLVE:

Art. 1º Constituir as Comissões Permanentes da Câmara de Pindamonhangaba, com 
validade de 10 de janeiro de 2022 a 09 de janeiro de 2023, compostas, no mínimo, por 03 
(três) servidores.

Art. 2° As Comissões Permanentes abaixo relacionados passam a ser constituídas pelos 
seguintes servidores:

a) COMISSÃO DE LICITAÇÃO E PREGÃO: 
1- Ana Lucia Puppio da Silva
2- André Luis Marques Salgado
3- Gabriel Fernando de Oliveira Leite
4- Ricardo Rodrigues Augusto

b) COMISSÃO DE INVENTÁRIO FÍSICO PATRIMONIAL:
1- André Luis de Araújo
2- Marcelo de Oliveira
3- Neila Maria Gomes
4- Luiz Carlos Pinto

c) COMISSÃO DE ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS:
1- Alex Fabiano da Silva
2- Adilson Guilherme Costa Alvarenga
3- Maria Marcelina Baptista Morais
4- Robson Luis Monteiro

d) COMISSÃO DE SINDICÂNCIA:
1- André Luis Marques Salgado
2- João Rodrigo Moreira
3- Elisete de Jesus Andrade Sousa

e) COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR: 
1- Adilson Guilherme Costa Alvarenga
2- Fabiano Rosa do Amaral
3- Neila Maria Gomes

f ) COMISSÃO DO SERVIÇO DE INFORMAÇÃO AO CIDADÃO:
1- João Rodrigo Moreira
2- Gabriel Fernando de Oliveira Leite
3- Neila Maria Gomes

g) CIPA-COMISSÃO INTERNA DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES:
1- André Luis de Araújo
2- André Luis Marques Salgado
3- Luis Cláudio Gonçalves

h) COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE INFORMAÇÕES – CAI
1- Carolina Amariz Menezes
2- Elisângela Azevedo da Silveira
3- Marcelo Heleodoro da Silva

i) COMISSÃO DE GESTÃO DE CARREIRAS – 
Eleita e com vigência conforme a Lei n° 5184/2011 e alterações
1- Adilson Guilherme Costa Alvarenga
2- Alexandre de Almeida Vicente
3- André Luis de Araujo

Art. 3° Fica nomeada a servidora CRISTIANE DE OLIVEIRA SANTOS para responder 
pelo CONTROLE INTERNO e a servidora CAROLINA AMARIZ MENEZES para responder como 
membro substituto.

Art. 4° A BRIGADA DE COMBATE A INCÊNDIO passa a ser composta pelos seguintes 
servidores:

1 - Alex Fabiano da Silva   RG 27.619.525-5
2 - Adilson Guilherme Costa Alvarenga RG 429122457
3 - André Luis de Araújo   RG M-7.704.096 - CHEFE DE BRIGADA
4 - Alexandre de Almeida Vicente  RG 28.242.359-X - LÍDER PAVIMENTO TÉRREO
5 - João Rodrigo Moreira   RG 35.015.169-6
6 - Luiz Cláudio Gonçalves  RG 32.212.021-4 – LÍDER DE PAVIMENTO I
7 - Luiz Carlos Pinto   RG 14.712.949
8 - Marcelo Heleodoro da Silva  RG 18.045.487
9 - Mário Avelino dos Reis  RG 21.331.575-0
10 - Marcelo de Oliveira   RG 25.554.472-8
11 - Ricardo Rodrigues Augusto  RG 19.018.340
12 - Ailton de Carvalho   RG 15.526.776-0
13 - Sidnei Nogueira   RG 15.236.947-8

Art. 5° As atribuições das Comissões Permanentes, Controle Interno e Brigada de 
Combate a Incêndio são reguladas em instrumento normativo próprio.

Art. 6° Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Pindamonhangaba,10 de janeiro de 2022.

Vereador JOSÉ CARLOS GOMES - CAL
Presidente

Publicada no Departamento de Administração.

Os vereadores de Pinda-
monhangaba realizaram na 
sexta-feira, dia 14 de janei-
ro, às 10 horas da manhã, a 
1ª Sessão Extraordinária do 
ano de 2022. A reunião ofi-
cial foi realizada por meio de 
convocação do Presidente da 
Casa, vereador José Carlos 
Gomes - Cal (Republicanos) 
e teve como base o artigo 30 
da Lei Orgânica Municipal e 
os artigos 169 e 172 do regi-
mento Interno da Câmara de 
Pindamonhangaba. A reunião 
plenária contou a análise e 
votação de 2 Projetos de Lei, 
ambos de autoria da Prefeitu-
ra de Pindamonhangaba, que 
estavam listados na Ordem do 
Dia da sessão. Os dois proje-
tos receberam aprovação unâ-
nime dos parlamentares.

Por unanimidade, Câmara de Pindamonhangaba 
aprova Projeto de Lei e todos os profi ssionais da 

educação do município receberão abono do FUNDEB
Vereadores aprovaram projeto - por unanimidade - na sexta-feira, dia 14 de janeiro,

em sessão extraordinária no plenário da Câmara de Pindamonhangaba
Regularização de 
edificações clandestinas
ou irregulares
O primeiro item da pau-

ta foi o Projeto de Lei nº 
02/2022, do Poder Executivo, 
que “Altera a vigência da Lei 
n° 6.450, de 16 de julho de 
2021, prorrogando, por mais 
90 (noventa) dias, o prazo 
para regularização de uma ou 
mais edificações clandestinas 
e/ou irregulares dentro do 
mesmo lote, localizadas em 
Zona Urbana do Município”. 

Aprovado pelos vereado-
res, o projeto prorroga, por 
mais 90 (noventa) dias, o 
prazo para regularização das 
edificações clandestinas e/
ou irregulares de acordo com 
a Lei nº 6.450/2021, desde 
que preenchidos os requisi-

tos nela previstos. Segundo 
o Executivo, o Projeto de Lei 
não traz nenhuma inovação 
legislativa nem mesmo alte-
ra qualquer regra inerente 
ao processo de regularização 
proposto, sendo que o propó-
sito consiste em estender o 
prazo por mais 90 (noventa) 
dias.

Segundo o Executivo, en-
tre as vantagens na regulari-
zação das referidas obras, é 
possível citar que o proprie-
tário poderá obter o “habite-
se” e sua regularidade peran-
te os órgãos públicos, tendo 
a possibilidade de financiar 
construções, reformas ou am-
pliações, dar como garantia 
quando necessário, permitir a 
transmissão regular para que 
o adquirente possa financiar 
a aquisição do imóvel, dentre 
outras. Já pelo Município será 
possível o recebimento pelas 
licenças, aprovação, habite-
se, ISS, IPTU sobre a constru-
ção, etc. A Prefeitura esclare-
ce, ainda que a regularização 
dos imóveis possibilita, ainda, 
aos proprietários o direito ao 
“Alvará de Funcionamento” 
para comércios, beneficiando 
principalmente as mi-
cro e pequenas empre-
sas, que geram receita 
ao Município, emprego 
e sobrevivência para 
muitas pessoas que vi-
vem na informalidade.

Recursos 
do FUNDEB
Na sequência, os 

vereadores analisa-
ram e aprovaram por 
10 votos o Projeto de 
Lei nº 03/2022, do 
Poder Executivo, que 
“Dispõe sobre o rateio 
de valores residuais 
de recursos do FUNDEB, aos 
profissionais de funções de 
apoio técnico, administrativo 
ou operacional da educação 
básica da Rede Municipal de 
Ensino, na forma que especifi-
ca”. Com esse projeto, o Poder 
Executivo Municipal poderá 
promover o pagamento do 
abono, bonificação ou rateio 
aos profissionais da educação 
de funções de apoio técnico, 
administrativo ou operacio-
nal, vinculados à Secretaria 
Municipal de Educação, em 
efetivo exercício nas redes 
de ensino de educação bási-
ca, em caráter excepcional, 
de eventuais valores residu-
ais provenientes do Fundo 
de Manutenção e Desenvol-
vimento da Educação e Valo-
rização dos Profissionais da 
Educação - FUNDEB, para fins 
de cumprimento do disposto 
na Constituição Federal e nas 
legislações correlatas.

Segundo o projeto do Exe-
cutivo, o valor global destina-
do ao pagamento do Abono-
FUNDEB previsto no caput 
será estabelecido em Decreto, 
e não poderá ser superior à 
quantia necessária para inte-
grar os 30% (trinta por cen-
to) dos recursos disponíveis 

na conta municipal do Fundo 
de Manutenção e Desenvol-
vimento da Educação Básica 
e de Valorização dos Profis-
sionais da Educação-FUN-
DEB, relativos ao exercício 
de 2021, sendo que o abono 
objeto da presente proposta 
inclui: assistentes de servi-
ços gerais, auxiliares de clas-
se, agentes de organização 
escolar, ou seja, todos aque-
les que não estão ligados 
diretamente ao exercício do 
magistério e estão dentro da 
atividade escolar. Outra in-
formação importante é que o 
valor do abono não será in-
corporado aos vencimentos 
ou ao subsídio para nenhum 
efeito, bem como não será 
considerado para cálculo de 
qualquer vantagem pecuni-

ária e sobre ele não incidirão 
os descontos previdenciários.

Recesso Oficial
da Câmara
A Câmara de Pindamo-

nhangaba permanece em re-
cesso ordinário oficial desde 
o dia 21 de dezembro e deve 
retomar os trabalhos legis-
lativos em 31 de janeiro de 
2022 com a realização da 
1ª sessão ordinária do ano. 
Mesmo com o recesso parla-
mentar, as atividades admi-
nistrativas e o atendimento 
ao público nos gabinetes dos 
vereadores e na Adminis-
tração da Casa Legislativa 
permanecem com os horá-
rios inalterados, ou seja, de 
segunda à sexta-feira, das 8 
às 12 horas e das 13h30 às 
17h30. 
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A Secretaria de Saúde de Pinda-
monhangaba continua com a vaci-
nação contra a Covid-19 para 1º, 2º, 
3º dose (dose adicional) nesta quar-
ta-feira (19), para todos os públicos, 
e inicia o calendário vacinal infantil. 

1ª dose: 5 a 11 anos 
(comorbidades e/ou 

deficiência, indígenas e 
quilombolas)*

Das 8 às 11 horas: PSF Nova Es-
perança (Araretama), Ciaf (Saúde da 
Mulher), PSF Cidade Nova e Cisas.

1ª dose: 12 anos a 17 anos 
(incluindo gestantes e 

puérperas)
Das 13 às 17 horas:  PSF Nova Es-

perança (Araretama), Ciaf (Saúde da 
Mulher), PSF Cidade Nova e Cisas.

1ª dose: 18 anos ou mais 
(incluindo gestantes e 

puérperas)
Das 8 às 11 horas: Disponível 

em todas as unidades de saúde do 
município (exceto PSF Maricá, PSF 
Nova Esperança (Araretama), PSF 
Cidade Nova, UBS Vila Rica, UBS 
Crispim, UBS Ipê 2 e Cisas). Obs. 
Sujeito a agendamento.

2ª dose:
Coronavac (pacientes com 1ª 

dose até 4 de janeiro de 2022)
Das 8 às 11 horas: Disponível em 

todas as unidades de saúde do muni-
cípio (exceto PSF Maricá, PSF Cidade 
Nova, PSF Nova Esperança, UBS Vila 
Rica, UBS Crispim, UBS Ipê 2 e Cisas). 
Obs. Sujeito a agendamento.

Pfizer (pacientes com 1ª dose 
até 24 de novembro de 2021)

Das 13 às 17 horas:  PSF Nova Es-
perança (Araretama), Ciaf (Saúde da 
Mulher), PSF Cidade Nova e Cisas.

Astrazeneca (pacientes com 1ª 
dose até 24 de novembro de 2021)

Em caso de falta, será aplica-
da Pfizer conforme orientação do 
Ministério da Saúde.

Das 13 às 16 horas: Disponível 
em todas as unidades de saúde 
do município (exceto PSF Maricá, 
PSF Nova Esperança, PSF Cidade 
Nova, UBS Vila Rica, UBs Crispim, 
UBS Ipê 2 e Cisas).

OBSERVAÇÃO: As vacinas de 1ª 
dose (18 anos ou mais), 2ª dose de 
Astrazeneca, de Coronavac e 3ª dose 
18 anos ou mais ou mais e alto grau 
de imunossupressão estão sujeitas a 
agendamento, pois o número de pes-
soas que estão comparecendo para 
tomar a vacina é menor que o nú-
mero de doses do frasco. Assim, para 
que não haja perda de vacinas, pode 
ser necessário o agendamento. 

3ª dose (dose adicional)
Pessoas com 18 ou mais com es-

quema vacinal completo há 4 meses
Imunossuprimidos - sistema 

vacinal com 28 dias completos
Das 8 às 11 horas: Disponível em 

todas as unidades de saúde do mu-
nicípio (exceto PSF Maricá, PSF Nova 
Esperança (Araretama), PSF Cidade 
Nova, UBS Vila Rica, UBS Ipê 2, Cisas 
e Ciaf (Saúde da Mulher).

Das 13 às 17 horas: PSF Nova 
Esperança (Araretama), PSF Ci-
dade Nova, Cisas e Ciaf (Saúde da 
Mulher).

Janssen (2 meses após a 
dose única)

Das 13 às 16h: Ciaf (Saúde da 
Mulher).

Atenção
- A Secretaria de Saúde infor-

ma que os frascos de vacina são 
multidoses e possuem validade 
de 6 até 8 horas após abertos. As-
sim, para evitar desperdício, pode 
ser solicitado àqueles que chega-
rem próximo ao horário de encer-
ramento que retornem outro dia. 
Pedimos a compreensão.

- Todos precisam levar um do-
cumento de identificação (RG ou 
CPF), comprovante de endereço e 
o termo de vacinação preenchido 
(disponibilizado no site da Prefei-
tura). Originais e cópias.

- Quem perdeu a carteirinha de 
vacinação da Covid-19, favor procu-
rar o posto que irá tomar a próxima 
dose e pedir a segunda via. É neces-

Covid-19: Pinda começa vacinação de crianças 
nesta quarta-feira (19) e mantém demais públicos; 
confira locais e horários

sário levar um do-
cumento com foto e 
preferencialmente 
informar o dia que 
tomou a primeira dose.

Comorbidades e 
deficiências infantis*

Insuficiência cardíaca, cor-pul-
monale e hipertensão pulmonar, 
cardiopatia hipertensiva, síndro-
mes coronarianas, valvopatias, 
miocardiopatias e pericardiopa-
tias, doenças da aorta, grandes 
vasos e fístulas arteriovenosas, 
arritmias cardíacas, cardiopatias 
congênitas, próteses e implantes 
cardíacos, talassemia, síndrome de 
Down, diabetes mellitus, pneumo-
patias crônicas graves, hiperten-
são arterial resistente e de artéria 
estágio 3, hipertensão estágios 1 e 
2 com lesão e órgão alvo, doença 
cerebrovascular, doença renal crô-
nica, imunossuprimidos (incluin-
do pacientes oncológicos), anemia 
falciforme, obesidade mórbida, 
cirrose hepática e HIV.  

Grau de imunossupressão 
de adultos*

Indivíduos que possuam: I - 
Imunodeficiência primária grave; 
II - Quimioterapia para câncer; III 

- Transplantados de órgão sólido 
ou de células tronco hematopoi-
éticas (TCTH) em uso de drogas 
imunossupressoras; IV - Pessoas 
vivendo com HIV/Aids com CD4 
< 200 cel/mm3; V - Uso de corti-
cóides em doses ≥20 mg/dia de 
prednisona, ou equivalente, por 
≥14 dias; VI - Uso de drogas mo-
dificadoras da resposta imune*; 
VII - Pacientes em terapia renal 
substitutiva (hemodiálise); VIII 
- Pacientes com doenças imuno-
mediadas inflamatórias crônicas 
(reumatológicas, auto inflamató-
rias, doenças intestinais inflama-
tórias);

*Drogas modificadores de res-
posta imune consideradas para 
fim de elegibilidade a dose adicio-
nal da vacina para pessoas imu-
nossuprimidas (checar no infor-
me técnico).

Dados sujeitos a alterações, em 
caso de dúvida ligue: (12) 3648-
1912 (Sala de Vacina do Ciaf).

O telefone da ouvidoria da 
saúde é: (12) 3550-0605

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Portaria Interna nº 48/2022 da Secretaria Municipal de 
Educação, de 20 de janeiro de 2022.

Dispõe sobre os critérios para o cadastro, classificação, 
ingresso, transferência e relaciona documentação 
para efetivação das matrículas no Centro Municipal de 
Educação Infantil (CMEI) Professora Therezinha Macedo 
Pedro de Andrade e no Centro Municipal de Educação 
Infantil (CMEI) Professora Valdira Morgado, objetivando o 
atendimento às crianças de 0 à 3 anos na modalidade de 
Educação Infantil - Creche - para o ano letivo de 2022.
Luciana de Oliveira Ferreira, Secretária Municipal de 
Educação de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições 
legais, considerando o Plano Nacional de Educação - Lei 
Federal nº 13.005, de 25 de junho de 2014 - e a necessidade 
de normatizar os procedimentos relativos ao acesso às vagas 
disponíveis no CMEI Profª Therezinha Macedo Pedro de 
Andrade e no CMEI Profª Valdira Morgado, que atenderão as 
crianças de 0 à 3 anos, em período integral, das 7h às 19h.
RESOLVE:
Art.1º - O cadastro, os critérios para ingresso, a 
classificação, as matrículas e transferências nos CMEIS 
Profª Therezinha Macedo de Andrade (Creche Centro) 
e Profª Valdira Morgado (Creche Mantiqueira), para 
atendimento das crianças de 0 (zero) a 3 (três) anos, serão 
disciplinados conforme descrito nesta portaria.
Parágrafo único - A regulamentação indicada nesta portaria 
não se aplica à etapa obrigatória da Educação Infantil - Pré-
escola - das crianças de 4 (quatro) e 5 (cinco) anos.
Art. 2º - O cadastro de crianças residentes no Município de 
Pindamonhangaba é de responsabilidade do responsável 
legal que tenha interesse na matrícula para a Educação 
Infantil - Creche (0 a 3 anos de idade) - em tempo integral 
das 7h às 19h, optando por uma das unidades escolares 
mencionadas no Artigo 1º desta portaria.
§ 1º Será permitido o cadastro de crianças já matriculadas 
nos demais CMEIS do município de acordo com os termos 
desta portaria.
§ 2º O link para cadastro será aberto a partir de 20 de 
janeiro de 2022 ficando disponível até 30 de janeiro de 2022
§ 3º A primeira etapa de chamada para efetivação de matrícula 
será iniciada em 01 de fevereiro de 2022, após contato dos 
profissionais da Secretaria Municipal de Educação
§ 4º O sistema para cadastro será reaberto em março e 
assim permanecerá até 30 de setembro de 2022, data que 
será encerrado o acesso ao sistema de inscrições.
§ 5º O processo para efetivação das matrículas será 
acompanhado e validado pelos (as) Assistentes Sociais 
da Secretaria Municipal de Educação.
§ 6º O link para cadastro estará disponível em http://www.
pindamonhangaba.sp.gov.br/ ou http://www.educapinda.net.br
Art. 3º - Para preenchimento do cadastro e efetivação da 
matrícula serão necessários os seguintes documentos:
I Certidão de nascimento da criança;
II Carteira de vacinação da criança, em dia;
III RG e CPF mãe ou pai ou responsável legal;
IV Comprovante de endereço domiciliar atual;
V Extrato atualizado do Programa Bolsa Família ou de 
outros programas de que a família seja beneficiária;
VI Holerites e/ou comprovantes de renda/trabalho de 
todos os membros que compõem a renda familiar.
§ 1º - Os responsáveis legais pela criança, quando 
não beneficiários do programa Bolsa Família e/ou 
trabalhadores autônomos, ficarão dispensados de 
apresentar os documentos citados no Art. 3º, incisos V e 
VI; respectivamente.
§ 2º- Os trabalhadores autônomos deverão apresentar 
uma Declaração de trabalho com registro em cartório e 
duas testemunhas (modelo do Anexo 2).
§ 3º - A veracidade das informações apresentadas serão de 
inteira responsabilidade dos responsáveis legais.
§ 4º - Será fornecido, ao final da inscrição, um protocolo de 
confirmação do cadastro solicitando que aguarde contato 
da Secretaria Polo Centro para efetivação da matrícula.
Art 4º – O critério para classificação seguirá a seguinte ordem:
I - Pai ou mãe ou responsável legal, aquele/aquela que 
cuida da criança, exercendo atividade laborativa em 
jornada extensa;
II- Jornada de trabalho (horas trabalhadas);
III- Renda per capita;
IV- Criança com diagnóstico de deficiência (física, 
intelectual, TEA, Síndromes e Transtornos), comprovada 
por laudo médico com CID;
V- Data de Inscrição.
Parágrafo único - Os critérios estabelecidos deverão ser 
comprovados pelo responsável por preencher o cadastro. 
Tais documentos serão analisados e avaliados pelas 
Assistentes Sociais da Secretaria Municipal de Educação.
Art. 5º - De acordo com a data de nascimento, as crianças 
serão organizadas nos seguintes níveis da Educação 
Infantil - Creche:
I- Berçário: de 4 (quatro) meses a 1 (um) ano completo 
até 30 de março
II - Infantil I: de 2 (dois) anos completos até 30 de março.
III- Infantil II: de 3 (três) anos completos até 30 de março.
Art 6º - As crianças em situações de vulnerabilidade terão 
atendimento prioritário nos CMEI´s de horário regular 
das 07h30 às 17h00, devendo ser inscritas em cadastro 
próprio e apresentar documento emitido pelo Conselho 
Tutelar ou Promotoria de Justiça, indicando e atestando a 
necessidade do atendimento emergencial.
Art. 7º - Para efetivação da matrícula será respeitada 
rigorosamente a ordem de classificação. Os responsáveis 
legais da criança serão convocados a comparecer na Secretaria 

Polo Centro, na sede da Secretaria Municipal de Educação.
§ 1º - A chamada dos responsáveis, para efetivação de 
matrícula, será feita por meio de ligações telefônicas de 
acordo com os dados do cadastro. Caso não se obtenha 
êxito nas ligações, os registros das tentativas serão 
comunicados por e-mail.
§ 2º Após a comunicação, não havendo o comparecimento 
dos responsáveis na Secretaria Polo Centro para 
efetivação da matrícula no prazo de dois (2) dias úteis, 
ocorrerá a perda da vaga, sendo esta repassada 
automaticamente para o próximo classificado e o nome da 
criança retirado da lista de espera.
Art. 8º - Para efetivação da matrícula, os responsáveis legais 
deverão apresentar na Secretaria Polo Centro, os seguintes 
documentos obrigatórios em duas cópias (xerox):
I. Certidão de nascimento da criança;
II. Carteira de vacinação da criança;
III. 1 (uma) foto 3x4 (opcional);
IV. RG e CPF do pai, mãe ou responsável legal;
V. Comprovante de endereço domiciliar atual;
VI. Extrato atualizado do Programa Bolsa família ou de 
outros programas de que a família seja beneficiária;
VII. Holerites e/ou comprovantes de renda/trabalho de 
todos os membros que compõem a renda familiar;
VIII. Declaração de vínculo empregatício contendo a jornada 
de trabalho, Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS) e/ou Declaração modelo Anexo 1 e 2;
IX. Laudo Médico com CID para comprovação da 
deficiência da criança.
Parágrafo único: O responsável legal, ao efetivar a 
matrícula da criança, deverá apresentar o termo de guarda 
vigente no ato da matrícula. Na falta de algum documento, 
a matrícula não será efetivada, podendo os responsáveis 
apresentar os documentos restantes no prazo de 24h
Art. 9º - A transferência de CMEI será condicionada 
a mudança de endereço (mediante comprovação 
documental) e se houver vaga disponível no CMEI mais 
próximo onde não houver lista de espera.
Art. 10º - A lista de classificação dos inscritos será publicada 
no site da Prefeitura Municipal para acompanhamento das 
atualizações ocorridas por novas inscrições ao longo do 
período, ocasionando mudanças na posição de acordo 
com os critérios estabelecidos.
Art. 11º - Casos omissos serão analisados pela Secretaria 
Municipal de Educação.
Art. 12º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Luciana de Oliveira Ferreira
Secretária Municipal de Educação

ANEXO 1
DECLARAÇÃO DE TRABALHO

Declaramos, para os devidos fins, que _______________, 
inscrito(a) sob o CPF nº __________, portador(a) do 
RG nº ________________, ocupa o cargo de (colocar a 
ocupação)_______________________ na empresa (local 
de trabalho)________________________________, 
CNPJ nº _________________, desde __________ 
(colocar data de início), tendo uma jornada de trabalho 
das ___ às ____ horas.
Descrição da atividade desempenhada:

Por ser expressão da verdade, assino a presente.

Pindamonhangaba, ____ de ______________ de 2022.
  ___________

Assinatura

(colocar nome completo do representante da empresa)
(colocar o cargo)
(colocar nome da empresa)
(colocar CNPJ da empresa)

ANEXO 2
DECLARAÇÃO AUTÔNOMO

Eu ( nome completo)______________________________
RG nº______________CPF nº ______________,residente 
na  Rua _____________,Bairro ___________,cidade/
estado _____, CEP _____, venho por meio desta 
DECLARAR para os devidos fins, que não mantenho 
vínculo empregatício com pessoa física ou jurídica, mas 
que exerço atividade autônoma de ______________ 
com uma jornada de _____ horas trabalhada e recebo 
mensalmente rendimentos no valor de R$ ____________.
Descrição da atividade desempenhada:

Declaro também estar ciente das penalidades legais* a 
que estou sujeito (a).
_______________,______ de ___________ de ______.

______________
Assinatura do Declarante

*Código Penal – Falsidade Ideológica
Art. 299 – “Omitir, em documento público ou particular, 
declaração que dele devia constar, ou nele
inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que 
devia ser escrita, com o fim de prejudicar
direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato 
juridicamente relevante”. 

O boletim da Vigilância Epi-
demiológica de Pindamonhan-
gaba registrou nessa terça-feira 
(18), 215 casos novos e 138 re-
cuperados. No total, 22.633 mo-
radores de Pindamonhangaba 
testaram positivo para Covid-19.  

As UTIs públicas estão com 
ocupação de 70% e as UTIs par-
ticulares estão com ocupação 
de 75%. A enfermaria está com 
ocupação de 67% somados os 
leitos públicos e privados.

O número total de doses de va-
cinas aplicadas está em 301.820 
(números atualizados até as 15 
horas de 18 de janeiro), sendo 
133.380 primeiras doses, 122.731 
segundas doses, 4.505 doses úni-
cas e 41.204 terceiras doses.

A Secretaria de Saúde alerta 
a população para que procure 
os gripários em caso de sinto-
mas de Covid-19 (Pronto-Socor-
ro, UPA Moreira César, UPA Ara-
retama e Centro de Tratamento 
Covid Cidade Nova) para trata-
mento imediato. 

215 casos novos
Água Preta, Alto Cardoso, 

Andrade, Araretama, Azeredo, 
Bela Vista, Bem Viver, Boa Vista, 
Bosque, Campinas, Campo 
Alegre, Campo Belo, Campos 
Maia, Castolira, Centro, Cícero 

Prado, Cidade Jardim, Cidade 
Nova, Crispim, Cruz Pequena, 
Feital, Galega, Jardim Imperial, 
Jardim Mariana, Jardim Rosely, 
Lessa, Mantiqueira, Maria Áurea, 
Maricá, Mombaça, Moreira 
César, Morumbi, Ouro Verde, 
Parque das Nações, Parque das 
Palmeiras, Parque São Domingos, 
Pasin, Pinhão Borba, Real Ville, 
Ribeirão Grande, Santa Cecília, 
Santa Luzia, Santana, São Benedi-
to, São Judas Tadeu, Socorro, Ter-
ra dos Ipês, Una, Vale das Acácias, 
Vila Borghese, Vila Nair, Vila Rica, 
Vila São Paulo, Vila Verde, Village 
Paineiras e Vista Alegre.

138 Recuperados
Alto Cardoso, Araretama, Aze-

redo, Bela Vista, Boa Vista, Campo 
Alegre, Campo Belo, Carangola, 
Centro, César Park, Cícero Pra-
do, Cidade Jardim, Cidade Nova, 
Crispim, Galega, Jardim Cristina, 
Laerte Assunção, Lessa, Mandú, 
Mantiqueira, Maria Áurea, Mari-
cá, Mombaça, Moreira César, Mo-
rumbi, Nova Esperança, Ouro Ver-
de, Parque das Nações, Parque das 
Palmeiras, Parque São Domingos, 
Pasin, Santa Cecília, Santa Luzia, 
Santana, São Benedito, Socorro, 
Terra dos Ipês, Triângulo, Vale das 
Acácias, Vila Nair, Vila Rica, Vila 
São Benedito e Vila São José.

Cidade registra
 215 casos novos e 138 
recuperados de Covid-19CMI – CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO

PINDAMONHANGABA – ESTADO DE SÃO PAULO
INSTITUÍDO PELA LEI 4.492 DE 03 DE OUTUBRO DE 2006

CONVOCAÇÃO PARA 1ª REUNIÃO 
EXTRAORDINÁRIA 2022

Ficam os senhores Conselheiros e senhoras Conselheiras, 
Titulares e Suplentes, convocados a participarem da1ª 
Reunião Extraordinária/2022 do Conselho Municipal do 
Idoso, no dia e horário abaixo discriminados:
Dia: 20/01/2022 (quinta-feira)
Horário: 9:00hs
Reunião virtual: Plataforma Google Meet
Link da videochamada: https://meet.google.com/edw-
xbbc-fjv
Pauta:
I.Doações FMI – 2021;
II.Edital de Chamamento Público FMI – 2022;
III.Devoluções recursos 2021 – Lar Irmã Terezinha;
IV.Ações CMI – aquisições teste COVID;
V.Informes Gerais.
*As ausências poderão ser justificadas por meio do e-mail: 
cmi@pindamonhangaba.sp.gov.br;

Ágata Irina Villani
Presidente do CMI – Gestão 2021/2023

CONVOCAÇÃO – 44ª REUNIÃO ORDINÁRIA 2021
Conselho Municipal de Saúde

Ficam os Senhores Conselheiros Titulares e Suplentes 
do Conselho Municipal de Saúde (COMUS), convocados 
a comparecer e toda a população convidada a participar 
da “44ª Reunião Ordinária de 2022”, a ser realizada de 
forma presencial no auditório da prefeitura para interação 
e discussão da pauta a seguir:
01 – Aprovação da Ata da 43º Reunião Ordinária; 02 – 
Apreciação do relatório parcial de alteração do Regimento 
Interno; 03 – Outros relatórios
04 – Pronunciamentos Pessoais;
Informes:
1. 2. 3.
Data: 25/01/2022 (Terça-Feira)
Horário: Primeira chamada: 18:30h / Segunda chamada: 
19:00h
Endereço: Av. Nossa Sra. do Bonsucesso, 1400 - Alto do 
Cardoso, Pindamonhangaba - SP, 12420-010

Pindamonhangaba, 18 de Janeiro de 2022.

THIAGO DA SILVA - Presidente

CONVOCAÇÃO – 1ª Reunião Ordinária – 2022
Ficam as senhoras conselheiras e os senhores 
conselheiros titulares e suplentes do Conselho 
Municipal de Patrimônio Histórico, Cultural, Ambiental 
e Arquitetônico de Pindamonhangaba – CMPHCAAP, 
convocados a comparecer, na data, horário e link abaixo 
indicados, à “1ª Reunião Ordinária - 2022”, que será 
virtual e cuja pauta vem a seguir:
Pauta:
- Estudos para Proposta de Tombamento da Figueira 
das Taipas;
- Idem, Chafariz do Cônego Tobias;
- Idem, Obelisco do Centenário da Independência;
- Revisão dos Estudos iniciais com proposta de 
Tombamento parcial da
 Fazenda Coruputuba
Data: 25/01/22 (terça-feira)
Horário: 14h00 (quatorze horas)
Plataforma: http://meet.google.com/bdw-iqee-raa

ANA MARIA CORREA GUIMARÃES IADELUCA - 
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO

*** COMUNICADO DE ADIAMENTO – NOVA DATA***
PREGÃO PRESENCIAL Nº 236/2021 (PMP 11040/2021)
Comunicamos o adiamento da licitação supra, que cuida de 
“contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de fiscalização, monitoramento e processamento 
de dados e infrações de trânsito, contemplando a 
disponibilização, implantação, operação, manutenção 
preventiva e corretiva de equipamentos, infraestruturas 
e sistemas eletrônicos e automáticos para o município 
de Pindamonhangaba/SP, pelo período de 12 (doze) 
meses”, para correção do edital (retirada de restrição para 
consórcio) para o dia 31/01/2022, com recebimento dos 
envelopes às 08h e início da sessão às 08h30.

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação

Controle 017/22 – LIMPEZA DE TERRENO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba notifica o 
Sr (a) MAURO ALVES DOS SANTOS, responsável pelo 
imóvel situado a RUA ANTONIO RODRIGUES SIMÕES,  
S/NR. Bairro MOMBAÇA , QUADRA 17 , LOTE 0546,  
inscrito nesse município sob a sigla SO110511017000, 
para que efetue a  limpeza do terreno do referido 
imóvel  e a  retirada dos materiais/entulhos do mesmo, 
no prazo de 07 dias a contar da data desta publicação. 
Em atendimento e conformidade com o artigo 31º e 32º 
da Lei 1.411 de 10/10/1974 e artigo 1º da lei 2.490 de 06 
de novembro de 1990 alterada pela lei 5.379 de 26 de 
abril, artigo 1º,item l. Realizar atualização do cadastro 
do imóvel é de responsabilidade do contribuinte 
proprietário, conforme divulgado na Tribuna do Norte 
de 29/outubro/2015.
Not 4015-22    Valor R$ 606,00 em caso de não 
cumprimento. 

Eliana Maria Galvão Wolff
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

Controle 018/22 – LIMPEZA DE TERRENO
 A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba notifica 
o Sr (a) JOSÉ ROBERTO DOMINGOS, responsável 
pelo imóvel situado a RUA PM PAULO MERCES 
DOS SANTOS,  S/NR. Bairro MOMBAÇA , QUADRA 
09 , LOTE 172,  inscrito nesse município sob a sigla 
SE240212016000, para que efetue a  limpeza do terreno 
do referido imóvel  e a  retirada dos materiais/entulhos 
do mesmo, no prazo de 07 dias a contar da data desta 
publicação. Em atendimento e conformidade com o artigo 
31º e 32º da Lei 1.411 de 10/10/1974 e artigo 1º da lei 
2.490 de 06 de novembro de 1990 alterada pela lei 5.379 
de 26 de abril, artigo 1º,item l. Realizar atualização 
do cadastro do imóvel é de responsabilidade do 
contribuinte proprietário, conforme divulgado na 
Tribuna do Norte de 29/outubro/2015.
Not 4019-22    Valor R$ 606,00 em caso de não 
cumprimento. 

Eliana Maria Galvão Wolff
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Extrato de Termo de Doação

Protocolo Digital nº 164/2022 – SMA

Doador: OVERSOUND INDÚSTRIA E COMERCIO 
ELETRO ACUSTICO LTDA. Donatário: MUNICÍPIO DE 
PINDAMONHANGABA. Objeto: doação de uma máquina 
de fraldas dupla com barreiras, no valor de R$ 7.400,00 
(sete mil e quatrocentos reais). Data da assinatura: 
17/01/2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº 6.509, DE 17 DE JANEIRO DE 2022.

Altera a vigência da Lei nº 6.450, de 16 de julho de 2021, 
prorrogando, por mais 90 (noventa) dias, o prazo para 
regularização de uma ou mais edificações clandestinas e/
ou irregulares dentro do mesmo lote, localizadas em Zona 
Urbana do Município.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de 
Pindamonhangaba, faz saber que a Câmara de 
Vereadores de Pindamonhangaba aprova e ele promulga 
a seguinte Lei:

Art.1° Fica prorrogado, por mais90 (noventa) dias, 
oprazo para regularização de uma ou mais edificações 
clandestinas e/ou irregulares dentro do mesmo lote, 
localizadas em Zona Urbana do Município, nos termos da 
Lei Municipal nº 6.450, de 16 de julho de 2021.

Art.2° Esta Lei entraem vigor na data da publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 20 de janeiro de 2022.

Pindamonhangaba, 17 de janeiro de 2022.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

André Maurício Salgado Rodrigues
Secretário Adjunto respondendo pela Secretaria 

de Obras e Planejamento
Registrada e publicada na Secretaria Municipal de 

Negócios Jurídicos em 17 de janeiro de 2022.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

SNJ/app/Projeto de Lei nº 02/2022

Convocação da Primeira Reunião Extaordinária do 
Conselho Municipal de Cultura Biênio 2021/2023

Ficam os senhores conselheiros convocados para a 
reunião ordinária, realizar-se-á de forma presncial no 
Palacete 10 de Julho, sito a rua deputado Claro César, 
33, Centrono dia 01 de fevereiro de 2022 ás 19h, tendo 
como pauta:
• Alinhamento da nova gestão 
• Carta de agradecimento CMC biênio 2019/2021
• Ação Carnaval 2022 no munícipio
• Estudo da Lei Municipal 46/2021 Lei de Tombamento
• Informes.
Quem não puder comparecer justificar a ausência pelo 
e-mail cmc@pindamonhangaba.sp.gov.br

Pindamonhangaba, 18 de janeiro de 2022

Wagner Eduardo Conceição Souza
Presidente do Conselho Municipal de Cultura de 

Pindamonhangaba



Tribuna do Norte Pindamonhangaba, 19 de janeiro de 20226

em pauta

As inscrições para o “15° Fes-
tival de Marchinhas Carnava-
lescas de Pindamonhangaba” 
encerram no dia 24 de janeiro 
(segunda-feira). Devido à pande-
mia da covid-19, o Festival está 
previsto para ser realizado em 
plataformas virtuais da Prefei-
tura local. As inscrições devem 
ser feitas por meio do link ht-
tps://forms.gle/ozU5fhzukCA6z-
zeSA. O Edital completo pode ser 
acessado no site da Prefeitura de 
Pindamonhangaba.

A iniciativa da Prefeitura, 
por meio da Secretaria de Cul-
tura, busca resgatar e divulgar 
a tradição das marchinhas de 
carnaval e incentivar a criativi-
dade dos compositores popula-
res de todo o país. Nesta edição 
o Festival leva o nome de Ro-
berto de Castro Rossi, pindamo-
nhangabense, reconhecido no 
meio cultural por seu trabalho 
e empenho realizado ao longo 
de anos em escolas de samba de 
Pindamonhangaba. 

A diretora de Cultura, Rebe-
ca Guaragna, destaca a tradi-
ção do evento. “O Festival de 

“Festival de Marchinhas Virtual” 
tem inscrições abertas até o dia 24

Marchinhas se tornou tradição 
em nosso município. Muito es-
perado por todos, o Festival re-
úne grandes compositores e in-
térpretes de nossa região, além 
de toda uma torcida formada 
por grupos de familiares e ami-
gos que tanto trazem alegria ao 
evento.”

No total, serão 20 marchi-
nhas selecionadas para apre-
sentação entre os dias 18 e 20 de 
fevereiro de 2022. A premiação 
será no dia 20 e contempla tro-
féu e valor em dinheiro para os 
três primeiros colocados.

Poderão participar compo-
sitores da Região Administra-
tiva de São José dos Campos 
(39 cidades). Não há um limite 
para o número de inscrições de 
marchinhas por participante, 
individual ou em parceria, mas 
apenas uma composição será 
selecionada. Cada marchinha 
poderá ter até 4 intérpretes. A 
proposta poderá ser gravada 
com dispositivos móveis, como 
celulares, câmeras fotográficas 
ou câmeras de vídeo, utilizando 
recursos de edição ou não. No total, serão 20 marchinhas selecionadas para apresentação entre os dias 18 e 20 de fevereiro de 2022 
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